
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO N.º 0013831-16.2008.815.0011.
ORIGEM: 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Banco Bradesco S/A.
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior.
APELADO: Tania Maria Barbosa de Souza.
ADVOGADA: Ana Karla Costa Silveira Lucena.

EMENTA:  APELAÇÃO. PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA.  APLICAÇÃO  DO 
DISPOSTO NO ART. 501, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL C/C O ART. 127, 
XXX,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DA 
PARAÍBA. HOMOLOGAÇÃO

Requerida a desistência da Apelação Cível, homologa-se o pedido com base no art. 
501, do CPC, c/c art. 127, XXX do RITJPB.

Vistos etc.

O Banco Bradesco S/A interpôs Apelação, f. 132/141, contra a Sentença 
prolatada pelo Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, nos autos da 
Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais,  ajuizada em face dele por 
Tania Maria Barbosa de Souza, que julgou o pedido procedente, condenando-o ao 
pagamento  referente  à  indenização  no  valor  de  R$  10.000,00,  com  correção 
monetária e juros de mora desde a data do fato, além de honorários advocatícios no 
percentual de 20% sobre o valor da condenação.

O Apelante  protocolou requerimento de desistência  do Recurso,  f.  157, 
vindo-me, em seguida, os autos conclusos.

É o Relatório.

Homologo o pedido de desistência, nos termos do art. 501 do Código de 
Processo Civil  c/c o artigo 127, inciso XXX, do Regimento Interno do Egrégio 
Tribunal de Justiça da Paraíba,  para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, retornem os autos ao Juízo de origem.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


